
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SEC
COORDENAÇÃO DE CONTROLE INTERNO - SEC/CCI

Ofício nº 460/2023 - SEC/GAB
Salvador, 03 de maio de 2023.

 

 

A Sua Excelência o Senhor
GILDÁSIO PENEDO FILHO
Conselheiro Relator
Tribunal de Contas do Estado da Bahia
Ed. Cons. Joaquim Batista Neves, nº 495, Plataforma 05, Centro Administrativo da
Bahia - CAB
Salvador/BA, CEP 41.745-002

 

 

Assunto: Resposta ao Ofício nº 000324/2023 / TCE/SEG/GECON. Processo nº
TCE/012902/2022.
 

 

 

Senhor Conselheiro,
 

Com os nossos respeitosos cumprimentos, vimos apresentar resposta
ao Ofício nº 000324/2023 / TCE/SEG/GECON, que trata do Relatório de Auditoria
d o Acompanhamento da Execução Orçamentária e Financeira da Secretaria da
Educação do Estado da Bahia - SEC/BA, expedido pela Quinta Coordenadoria de
Controle Externo - Gerência 5D, referente ao período de 01/01 a 31/08/2022,
conforme documentos e informações apresentados pelas unidades correlatas e
anexadas ao presente ofício.

Sem mais para o momento, nos colocamos à disposição para
esclarecimentos que se fizerem necessários, ao tempo em que renovamos os
protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

 

Adélia Maria Carvalho de Melo Pinheiro
Secretária da Educação do Estado da Bahia
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Documento assinado eletronicamente por Adélia Maria Carvalho de Melo Pinheiro , Secretária de
Estado, em 04/05/2023, às 11:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º,
Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00066137070
e o código CRC 04A03765.

Referência: Processo nº 011.5536.2023.0007410-50 SEI nº 00066137070
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http://www.legislabahia.ba.gov.br/documentos/decreto-no-15805-de-30-de-dezembro-de-2014
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

EDSANDRO TEIXEIRA DE JESUS
Remetente - Assinado em 08/05/2023

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: QYNJU1MZK1
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